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Demonstrado nos autos pela recorrente que teria o direito - no caso, faltava a
Portaria MCT com vigéncia no periodo em questdo - cabe o seu direito
pleiteado.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao
recurso voluntario. O julgamento deste processo seguiu a sistematica dos recursos repetitivos,
aplicando-se o decidido no julgamento do processo 10830.909138/2012-07, paradigma ao qual o
presente processo foi vinculado.
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Paulo Mateus Ciccone — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogério Borges,
Caio Cesar Nader Quintella, Evandro Correa Dias, Leonardo Luis Pagano Gongalves, Murillo Lo
Visco, Paula Santos de Abreu, Junia Roberta Gouveia Sampaio e Paulo Mateus Ciccone.
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 RESTITUIÇÃO. IRRF. ROYALTIES. PDTI.
 Demonstrado nos autos pela recorrente que teria o direito - no caso, faltava a Portaria MCT com vigência no período em questão - cabe o seu direito pleiteado.
  
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário. O julgamento deste processo seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, aplicando-se o decidido no julgamento do processo 10830.909138/2012-07, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Mateus Ciccone � Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogério Borges, Caio Cesar Nader Quintella, Evandro Correa Dias, Leonardo Luis Pagano Gonçalves, Murillo Lo Visco, Paula Santos de Abreu, Junia Roberta Gouveia Sampaio e Paulo Mateus Ciccone. 
 
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos, prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2019, e, dessa forma, adoto neste relatório o relatado no Acórdão nº 1402-004151, de 17 de outubro de 2019, que lhe serve de paradigma.
Trata o presente de Recurso Voluntário interposto em face de decisão proferida pela 5a Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto - SP, que julgou IMPROCEDENTE a manifestação de inconformidade do contribuinte em epígrafe, doravante chamado de recorrente. 
Do Pleito de Restituição:
Trata o presente processo de manifestação de inconformidade contra indeferimento do pedido eletrônico de restituição (PER), transmitido em 2008, que pleiteou restituição de IRRF sobre valores pagos, remetidos ou creditados a beneficiários residentes ou domiciliados no exterior, a título de royalties, de assistência técnica ou científica e de serviços especializados, previstos em contratos de transferência de tecnologia.
A Delegacia da Receita Federal, por meio de despacho decisório, indeferiu o pedido, em razão do pagamento indicado ter sido integralmente utilizado na quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para restituição ou compensação.
Da Manifestação de Inconformidade:
A agora recorrente apresentou manifestação de inconformidade, alegando que:
1.Em função de contratos firmados com empresa estrangeira, remete ao exterior determinados valores a título de royalties e outras licenças. Em função dessa remessa ao exterior, ao longo do tempo a recorrente efetuava a retenção e recolhimento de IRRF nos termos da legislação de regência;
2.No período em discussão nestes autos a recorrente usufruía dos benefícios fiscais previstos na Lei 8.661, de 1993, regulamentado pelo Decreto 949 de 1993, art. 13, inciso V, no âmbito do Programa de Desenvolvimento Tecnológico Industrial (PDTI), cumprindo as obrigações pertinentes a este. Dessa forma a recorrente obteve por parte do Ministério da Ciência e Tecnologia a aprovação das Portarias nº 200 , de 18/06/1997 e a de nº 803, de 20/09/2000;
3.A Lei 9.532, de 1997, art. 2º, alterou apenas os percentuais do benefício fiscal, originalmente de 50%, para 30% entre 1998 e 2003, 20% entre 2004 e 2008 e 10% entre 2009 e 2013.
4.No regular desenvolvimento de suas atividades a recorrente celebrou três contratos de licenciamento de uso de marcas visando a exploração destas na produção e comercialização de seus produtos no país: 
4.1.Licença para uso da marca �Logotipo 3M�;
4.2.Licença para marca �The Power Brand Trademarks�;
4.3.Licença para �Outras Marcas�.
5.Salienta que foi por meio da Portaria nº 803, de 20/09/2000, que foi concedido o benefício fiscal previsto no Decreto 949/1993, art. 13, V, referente a crédito de 50% do IR retido na fonte incidente sobre os valores pagos, remetidos ou creditados a beneficiários residentes ou domiciliados no exterior, a título de royalties, de assistência técnica ou científica e de serviços especializados, previstos em contratos de transferência de tecnologia averbados nos termos do Código da Propriedade Industrial;
6.Tais contratos foram devidamente averbados junto ao INPI e são completamente independentes entre si, pois tem como objeto o licenciamento de marcas distintas;
7.Ao longo dos anos a recorrente sempre possuiu direito a crédito de IRRF sobre as remessas ao exterior a título de royalties, na forma da legislação vigente. Observa que os critérios e condições para o contribuinte usufruir o crédito de IRRF permaneceram inalterados.
8.Á época, a única forma possível de aproveitamento do crédito de IRRF encontrava-se prevista no art. 41, § 2º, da IN/SRF nº 267, de 2002, que deixava expresso que os créditos de IRRF seriam objeto de pedido de restituição. Foi neste contexto que a requerente apresentou o referido PER/DCOMP;
9.Analisou a Portaria MF n.º 426/2011, ressaltando que embora não seja aplicável ao pedido, uma vez que o processo trata de créditos de período anterior à sua edição, todas as condições estabelecidas na portaria estão atendidas no caso concreto e que este fato evidencia o direito aos créditos pleiteados;
10.Além de não avaliar o contexto fático e jurídico do caso, o Despacho Decisório fez uma interpretação restritiva do art. 165 do CTN;
11.Outra questão relevante é que o Ato Normativo do INPI nº 135, de 15/04/1997, estabelece que o INPI averbará ou registrará conforme o caso os contratos que impliquem transferência de tecnologia, assim entendidos os de licença de direitos (exploração de patentes ou de uso de marcas...). Por conseguinte, a legislação vigente determina que os contratos de licença de marca são contratos de transferência de tecnologia;
12.A requerente juntou aos autos os contratos devidamente averbados junto ao INPI que ensejaram o recolhimento de IRRF e diante da documentação acostada, afirmou ser incontestável seu direito aos créditos pleiteados, protestando pela realização de diligências para produção de provas caso os julgadores entendam que os documentos acostados aos autos não sejam suficientes.
13.Concluindo, a requerente argumenta que:
13.1.Tem direito ao benefício de crédito de IRRF previsto no PDTI, concedido pelo Ministério da Ciência e Tecnologia por meio das Portarias nº 200/1997 e 803/2000.
13.2.Efetuou regularmente o recolhimento de IRRF incidente sobre a remessa de royalties ao exterior;
13.3.Os contratos que ensejaram o aproveitamento de créditos de IRRF foram devidamente averbados no INPI e importam transferência de tecnologia;
13.4.A recorrente realizou dispêndios em projetos de pesquisa no Brasil em montante correspondente ao dobro do benefício auferido;
13.5.A recorrente prestou as informações relativas ao seu projeto ao Ministério da Ciência e Tecnologia;
13.6.A recorrente possui direito ao crédito de IRRF previsto no art. 4º, inciso V da Lei n.º 8.661/1993;
13.7.O art. 4º da Lei nº 8.661/1993 só veio a ser revogado com a edição da Lei n.º 11.196/2005, posterior ao período de discussão nestes autos;
13.8.A IN/SRF n.º 267/2002 expressamente previu que os contribuintes deveriam pleitear seus créditos de acordo com as normas aplicáveis à restituição de tributos;
13.9.Os créditos de IRRF tem previsão legal para serem restituídos em moeda corrente;
13.10.O único procedimento aplicável a fim de evitar a prescrição do direito aos créditos é a utilização do pedido de restituição via programa PER/DCOMP (IN n.º 600/2005 e 900/2008), como de fato fez a recorrente.
14.Posto isso a recorrente requer seja conhecida e provida a presente manifestação, ainda que seja necessária a baixa do processo em diligência para produção de perícia.
15.Para fins de perícia, a recorrente indicou o nome, o endereço e a qualificação profissional de seu perito.
16.Consignou também na manifestação de inconformidade os dados bancários da empresa recorrente para fins de restituição.
Da Decisão da DRJ
A decisão da DRJ, após analisar a legislação alegada pela recorrente, entendeu que haveria objeção do pedido, por conta da Portaria do Ministério da Ciência e Tecnologia (MCT) nº 200, de 18 de junho de 1997, que aprova o PDTI de titularidade da empresa 3M do Brasil Ltda e concede a dedução até o limite de oito por cento do IR devido, previsto no inciso I do art. 13 do Decreto no 949, de 1993, supra citado. Este benefício fiscal é diferente daquele previsto no inciso V que é o verdadeiro fundamento do pedido de restituição. Há que se observar ainda que a referida portaria estabelece em seu art. 2º um prazo de fruição de 60 meses, ou seja, cinco anos contados de 18 de junho de 1997:
�Art. 2º O prazo para a fruição o incentivo fiscal de que trata o artigo anterior inicia-se na data de publicação desta Portaria e estende-se por sessenta meses.�
Por conseguinte, o prazo para a fruição do incentivo já estava expirado desde 18 de junho de 2002 e não poderia ser aplicado a fato gerador posterior.
Na sequência, a Portaria MCT nº 803, de 28 de setembro de 2000, estendeu à empresa 3M do Brasil Ltda. o incentivo fiscal previsto no inciso V do art. 13 do Decreto n.º 949/1993. Esta portaria é a que de fato atestaria que a empresa está habilitada ao benefício de que trata o pedido de restituição em análise, não fosse novamente pelo detalhe do prazo de fruição estabelecido no art. 2º desta mesma portaria:
Portaria MCT nº 803, de 28 de setembro de 2000
Art. 2º O prazo para a fruição do incentivo fiscal de que trata o artigo anterior inicia-se na data de publicação desta Portaria e estende-se até 18 de junho de 2002.
Ou seja, o benefício foi encerrado em 18 de junho de 2002. Não foram anexados aos autos outro ato autorizativo do Ministério da Ciência e Tecnologia prorrogando o prazo de fruição deste benefício.
Diante disso, a decisão recorrida entendeu, unicamente, que tal questão do ato autorizativo não compreender o período do IRRF pleiteado, para denegar o pedido da agora recorrente.
 Do Recurso Voluntário:
Apresentando a sua peça recursal, a recorrente apresenta em anexo cópia da Portaria MCT nº 203, de 30/04/2003, que aprovou novo PDTI da ora recorrente e concedeu o benefício de crédito de parte do IRRF incidente na remessa de royalties ao exterior.

É o relatório.
 Conselheiro Paulo Mateus Ciccone, Relator.
Das razões recursais

Como já destacado, o presente julgamento segue a sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do RICARF, desta forma reproduzo o  voto consignado no Acórdão nº 1402-004151, de 17 de outubro de 2019, paradigma desta decisão.
O recurso voluntário é tempestivo, e atende os demais requisitos regimentais para sua admissibilidade, pelo o que o conheço.
Como já relatado, o presente processo de manifestação de inconformidade contra indeferimento do pedido eletrônico de restituição (PER), transmitido em 2008, que pleiteou restituição de IRRF sobre valores pagos, remetidos ou creditados a beneficiários residentes ou domiciliados no exterior, a título de royalties, de assistência técnica ou científica e de serviços especializados, previstos em contratos de transferência de tecnologia.
Após a manifestação de inconformidade, a decisão da DRJ exclusivamente que a então apresentada Portaria do Ministério da Ciência e Tecnologia (MCT) nº 200, de 18 de junho de 1997, que aprova o PDTI de titularidade da recorrente e concede a dedução até o limite de oito por cento do IR devido, previsto no inciso I do art. 13 do Decreto no 949, de 1993, estaria já com seu prazo de 60 meses da emissão expirado, não tendo mais efeitos para obter o benefício e restituição pretendida do valor de IRRF em questão nos autos.
Contudo, foi apresentada na sua peça recursal menção e anexo cópia da Portaria MCT nº 203, de 30/04/2003, que aprovou novo PDTI da ora recorrente e concedeu o benefício de crédito de parte do IRRF incidente na remessa de royalties ao exterior, vigente até o dia 30/04/2008.
Assim, tal Portaria abrangeria o período do pagamento de royalties em questão nos autos, acarretando-lhe o benefício pleiteado.
Como a decisão da DRJ e a análise da legislação pertinente da matéria exigem, expressamente, a existência de um ato autorizativo vigente no período a que se refere o pedido de restituição em análise, não há mais óbices ao pleito da recorrente. 
Assim, a recorrente tem o direito à restituição do valor equivalente a 20% do IRRF incidente sobre a remessa de royalties ao exterior, referente a data do pagamento indicado no pedido de restituição dos autos.
Igualmente, como alegado, cabe a aplicação de juros equivalentes à taxa Selic sobre o direito creditório pleiteado.
Destarte, pelo todo o exposto, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO INTEGRAL ao recurso voluntário da recorrente.
Conclusão
Importa registrar que nos autos em exame a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de tal sorte que, as razões de decidir nela consignadas, são aqui adotadas. 

Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduzo o decidido no acórdão paradigma, no sentido de dar provimento ao recurso voluntário.

(documento assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone
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Relatorio

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos, prevista
no art. 47, 88 1° e 2°, Anexo Il, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2019, e, dessa forma, adoto neste relatério o relatado no
Acordédo n° 1402-004151, de 17 de outubro de 2019, que Ihe serve de paradigma.

Trata o presente de Recurso Voluntério interposto em face de decisdo proferida
pela 5% Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em
Ribeirdo Preto - SP, que julgou IMPROCEDENTE a manifestacdo de inconformidade do
contribuinte em epigrafe, doravante chamado de recorrente.

Do Pleito de Restitui¢éo:

Trata o0 presente processo de manifestacdo de inconformidade contra
indeferimento do pedido eletrénico de restituicdo (PER), transmitido em 2008, que pleiteou
restituicdo de IRRF sobre valores pagos, remetidos ou creditados a beneficiarios residentes ou
domiciliados no exterior, a titulo de royalties, de assisténcia técnica ou cientifica e de servigos
especializados, previstos em contratos de transferéncia de tecnologia.

A Delegacia da Receita Federal, por meio de despacho decisorio, indeferiu o
pedido, em razdo do pagamento indicado ter sido integralmente utilizado na quitacdo de déebitos
do contribuinte, ndo restando crédito disponivel para restituicdo ou compensacao.

Da Manifestacdo de Inconformidade:
A agora recorrente apresentou manifestacéo de inconformidade, alegando que:

1. Em funcdo de contratos firmados com empresa estrangeira, remete ao
exterior determinados valores a titulo de royalties e outras licencas. Em funcdo dessa remessa ao
exterior, ao longo do tempo a recorrente efetuava a retencdo e recolhimento de IRRF nos termos
da legislacéo de regéncia;

2. No periodo em discussao nestes autos a recorrente usufruia dos beneficios
fiscais previstos na Lei 8.661, de 1993, regulamentado pelo Decreto 949 de 1993, art. 13, inciso
V, no ambito do Programa de Desenvolvimento Tecnologico Industrial (PDTI), cumprindo as
obrigagdes pertinentes a este. Dessa forma a recorrente obteve por parte do Ministério da Ciéncia
e Tecnologia a aprovacao das Portarias n° 200 , de 18/06/1997 e a de n° 803, de 20/09/2000;

3. A Lei 9.532, de 1997, art. 2°, alterou apenas os percentuais do beneficio
fiscal, originalmente de 50%, para 30% entre 1998 e 2003, 20% entre 2004 e 2008 e 10% entre
2009 e 2013.

4. No regular desenvolvimento de suas atividades a recorrente celebrou trés
contratos de licenciamento de uso de marcas visando a exploracdo destas na producdo e
comercializa¢do de seus produtos no pais:

4.1. Licenga para uso da marca “Logotipo 3M”;
4.2. Licenca para marca “The Power Brand Trademarks”;

4.3. Licenga para “Outras Marcas”.
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5. Salienta que foi por meio da Portaria n° 803, de 20/09/2000, que foi
concedido o beneficio fiscal previsto no Decreto 949/1993, art. 13, V, referente a crédito de 50%
do IR retido na fonte incidente sobre os valores pagos, remetidos ou creditados a beneficiarios
residentes ou domiciliados no exterior, a titulo de royalties, de assisténcia técnica ou cientifica e
de servicos especializados, previstos em contratos de transferéncia de tecnologia averbados nos
termos do Cddigo da Propriedade Industrial,

6. Tais contratos foram devidamente averbados junto ao INPI e séo
completamente independentes entre si, pois tem como objeto o licenciamento de marcas
distintas;

7. Ao longo dos anos a recorrente sempre possuiu direito a crédito de IRRF
sobre as remessas ao exterior a titulo de royalties, na forma da legislacdo vigente. Observa que
0s critérios e condicdes para o contribuinte usufruir o crédito de IRRF permaneceram
inalterados.

8. A época, a Gnica forma possivel de aproveitamento do crédito de IRRF
encontrava-se prevista no art. 41, § 2°, da IN/SRF n° 267, de 2002, que deixava expresso que 0S
créditos de IRRF seriam objeto de pedido de restituicdo. Foi neste contexto que a requerente
apresentou o referido PER/DCOMP;

9. Analisou a Portaria MF n.° 426/2011, ressaltando que embora ndo seja
aplicavel ao pedido, uma vez que o processo trata de créditos de periodo anterior a sua edicao,
todas as condigdes estabelecidas na portaria estdo atendidas no caso concreto e que este fato
evidencia o direito aos creditos pleiteados;

10.  Além de ndo avaliar o contexto fético e juridico do caso, o Despacho
Decisorio fez uma interpretacao restritiva do art. 165 do CTN;

11.  Outra questdo relevante é que o Ato Normativo do INPI n° 135, de
15/04/1997, estabelece que o INPI averbara ou registrard conforme o caso 0s contratos que
impliquem transferéncia de tecnologia, assim entendidos os de licenca de direitos (exploracdo de
patentes ou de uso de marcas...). Por conseguinte, a legislacdo vigente determina que 0s
contratos de licenca de marca sdo contratos de transferéncia de tecnologia;

12. A requerente juntou aos autos os contratos devidamente averbados junto
ao INPI que ensejaram o recolhimento de IRRF e diante da documentacdo acostada, afirmou ser
incontestavel seu direito aos créditos pleiteados, protestando pela realizacdo de diligéncias para
producdo de provas caso os julgadores entendam que os documentos acostados aos autos nédo
sejam suficientes.

13.  Concluindo, a requerente argumenta que:

13.1. Tem direito ao beneficio de crédito de IRRF previsto no PDTI, concedido
pelo Ministério da Ciéncia e Tecnologia por meio das Portarias n® 200/1997 e 803/2000.

13.2. Efetuou regularmente o recolhimento de IRRF incidente sobre a remessa
de royalties ao exterior;

13.3.  Os contratos que ensejaram o aproveitamento de créditos de IRRF foram
devidamente averbados no INPI e importam transferéncia de tecnologia;

13.4. A recorrente realizou dispéndios em projetos de pesquisa no Brasil em
montante correspondente ao dobro do beneficio auferido;
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13.5. A recorrente prestou as informacdes relativas ao seu projeto ao Ministério
da Ciéncia e Tecnologia;

13.6. A recorrente possui direito ao crédito de IRRF previsto no art. 4°, inciso V
da Lei n.° 8.661/1993;

13.7. O art. 4° da Lei n° 8.661/1993 s0 veio a ser revogado com a edicao da Lei
n.° 11.196/2005, posterior ao periodo de discussao nestes autos;

13.8. A IN/SRF n.° 267/2002 expressamente previu que 0s contribuintes
deveriam pleitear seus créditos de acordo com as normas aplicaveis a restituicdo de tributos;

13.9. Os créditos de IRRF tem previséo legal para serem restituidos em moeda
corrente;

13.10. O dnico procedimento aplicavel a fim de evitar a prescricdo do direito aos
créditos € a utilizacdo do pedido de restituicdo via programa PER/DCOMP (IN n.° 600/2005 e
900/2008), como de fato fez a recorrente.

14.  Posto isso a recorrente requer seja conhecida e provida a presente
manifestacdo, ainda que seja necessaria a baixa do processo em diligéncia para producdo de
pericia.

15.  Para fins de pericia, a recorrente indicou o nome, 0 endereco e a
qualificacdo profissional de seu perito.

16.  Consignou também na manifestacdo de inconformidade os dados bancarios
da empresa recorrente para fins de restituicao.

Da Decisdo da DRJ

A decisdo da DRJ, ap6s analisar a legislacdo alegada pela recorrente, entendeu
gue haveria objecdo do pedido, por conta da Portaria do Ministério da Ciéncia e Tecnologia
(MCT) n° 200, de 18 de junho de 1997, que aprova o PDTI de titularidade da empresa 3M do
Brasil Ltda e concede a deducdo até o limite de oito por cento do IR devido, previsto no inciso |
do art. 13 do Decreto n° 949, de 1993, supra citado. Este beneficio fiscal é diferente daquele
previsto no inciso V que € o verdadeiro fundamento do pedido de restituicdo. H& que se observar
ainda que a referida portaria estabelece em seu art. 2° um prazo de fruicdo de 60 meses, ou seja,
cinco anos contados de 18 de junho de 1997:

“Art. 2° O prazo para a frui¢do o incentivo fiscal de que trata o artigo anterior
inicia-se na data de publicacdo desta Portaria e estende-se por sessenta meses.”

Por conseguinte, o prazo para a fruicdo do incentivo ja estava expirado desde 18
de junho de 2002 e n&do poderia ser aplicado a fato gerador posterior.

Na sequéncia, a Portaria MCT n° 803, de 28 de setembro de 2000, estendeu a
empresa 3M do Brasil Ltda. o incentivo fiscal previsto no inciso V do art. 13 do Decreto n.°
949/1993. Esta portaria é a que de fato atestaria que a empresa esta habilitada ao beneficio de
que trata o pedido de restituicdo em analise, ndo fosse novamente pelo detalhe do prazo de
fruicdo estabelecido no art. 2° desta mesma portaria:

Portaria MCT n° 803, de 28 de setembro de 2000

Art. 2° O prazo para a fruicdo do incentivo fiscal de que trata o artigo anterior
inicia-se na data de publicacédo desta Portaria e estende-se até 18 de junho de
2002.
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Ou seja, o0 beneficio foi encerrado em 18 de junho de 2002. Nao foram anexados
aos autos outro ato autorizativo do Ministério da Ciéncia e Tecnologia prorrogando o prazo de
fruicdo deste beneficio.

Diante disso, a decisdo recorrida entendeu, unicamente, que tal questdo do ato
autorizativo ndo compreender o periodo do IRRF pleiteado, para denegar o pedido da agora
recorrente.

Do Recurso Voluntario:

Apresentando a sua peca recursal, a recorrente apresenta em anexo coépia da
Portaria MCT n° 203, de 30/04/2003, que aprovou novo PDTI da ora recorrente e concedeu o
beneficio de crédito de parte do IRRF incidente na remessa de royalties ao exterior.

E o relatério.
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Voto
Conselheiro Paulo Mateus Ciccone, Relator.

Das razoes recursais

Como ja destacado, o presente julgamento segue a sistematica dos recursos
repetitivos, nos termos do art. 47, 88 1° e 2° Anexo Il, do RICARF, desta forma reproduzo o
voto consignado no Acorddo n° 1402-004151, de 17 de outubro de 2019, paradigma desta
decisdo.

O recurso voluntério e tempestivo, e atende os demais requisitos regimentais para
sua admissibilidade, pelo o que o conheco.

Como ja relatado, o presente processo de manifestacdo de inconformidade contra
indeferimento do pedido eletrénico de restituicdo (PER), transmitido em 2008,
que pleiteou restituicdo de IRRF sobre valores pagos, remetidos ou creditados a
beneficiarios residentes ou domiciliados no exterior, a titulo de royalties, de
assisténcia técnica ou cientifica e de servicos especializados, previstos em
contratos de transferéncia de tecnologia.

Apo6s a manifestacdo de inconformidade, a decisdo da DRJ exclusivamente que a
entdo apresentada Portaria do Ministério da Ciéncia e Tecnologia (MCT) n° 200,
de 18 de junho de 1997, que aprova o PDTI de titularidade da recorrente e
concede a deducdo até o limite de oito por cento do IR devido, previsto no inciso |
do art. 13 do Decreto n° 949, de 1993, estaria ja com seu prazo de 60 meses da
emissdo expirado, ndo tendo mais efeitos para obter o beneficio e restituicdo
pretendida do valor de IRRF em quest&o nos autos.

Contudo, foi apresentada na sua peca recursal mencao e anexo copia da Portaria
MCT n° 203, de 30/04/2003, que aprovou novo PDTI da ora recorrente e
concedeu o beneficio de crédito de parte do IRRF incidente na remessa de
royalties ao exterior, vigente até o dia 30/04/2008.

Assim, tal Portaria abrangeria o periodo do pagamento de royalties em questao
nos autos, acarretando-lhe o beneficio pleiteado.

Como a decisdo da DRJ e a analise da legislacdo pertinente da matéria exigem,
expressamente, a existéncia de um ato autorizativo vigente no periodo a que se
refere o pedido de restituicdo em analise, ndo ha mais Obices ao pleito da
recorrente.

Assim, a recorrente tem o direito a restituicdo do valor equivalente a 20% do
IRRF incidente sobre a remessa de royalties ao exterior, referente a data do
pagamento indicado no pedido de restituicdo dos autos.

Igualmente, como alegado, cabe a aplicagdo de juros equivalentes a taxa Selic
sobre o direito creditério pleiteado.

Destarte, pelo todo o exposto, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO
INTEGRAL ao recurso voluntario da recorrente.
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Conclusdo

Importa registrar que nos autos em exame a situacdo fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de tal sorte que, as razdes de decidir
nela consignadas, sdo aqui adotadas.

Dessa forma, em razéo da sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do anexo Il
do RICARF, reproduzo o decidido no acorddao paradigma, no sentido de dar provimento ao
recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone



